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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Ofício rf 308/2022/GS Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022.

Senhor Prefeito,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência,
solicitar a realização do 3° Termo Aditivo, de prazo de 90 (noventa) dias, podendo serem

rescindidos de acordo comum entre as partes antes do prazo acima, sendo referente aos
contratos firmados, decorrentes do Chamamento Público n" 03/2021, tendo como objeto o

"CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA
FÍSICA OU JURÍDICA) ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSQUIATRIA, PEDIATRIA E
ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E

PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES".

Os aditivos realizados deverão ter início a partir de 12 de

janeiro de 2023, com encerramento previsto para 11 de abril de 2023.

Os processos a serem aditados seguem abaixo:

N° CONTRATO N° INEXIBILIDADE FORNCEDOR

215/2021 21/2021 MED VERCEZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

284/2021 29/2021 VIDA VIVA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

Informamos que o primeiro contrato diz respeito ao
profissional Anestesiologista que atende a pacientes encaminhados por esta Secretaria para

cirurgias realizadas na Associação Hospitalar de Bandeirantes, por médica cirurgião do
município e, o segundo contrato diz respeito ao médico especialista em saúde mental que
atende junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I.

Contando com a habituai atenção de Vossa Senhoria, reitero
meus protestos de estima consideração. jj

Atenciosamente/

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Wanderson de Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 651, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretarladesaude@bandeirantes.Dr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES SECnETAnfA J^U/lJQPAtOE

SAÚDEESTADO DO PARANA
UAriouiiimiu-TAxiAriA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação para a realização de aditivos de 90 (noventa)
dias referente aos contratos firmados n" 215/2021 e n° 284/2021, nas seguintes
fundamentações e argumentos:

1. Considerando que o município não irá realizar a abertura de Chamamento Público
havendo como objetivo, o credenciamento de profissionais com formação em
Anestesiologia e Psiquiatria;

2. Os especialistas em questão, estarão se credenciando junto ao CISNOP (Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná), com o objetivo em atender a demanda do
município de Bandeirantes;

3. Em decorrência da tramitação do processo, o profissional credenciado como especialista
em saúde mental, está realizando o levantamento dos documentos necessários, para a

formalização do contrato junto ao consórcio;
4. Considerando que a inclusão da contratação de anestesista em processos realizados

pelo CISNOP, requer tempo para formalização junto àquele Consórcio;
5. O vencimento dos contratos firmados se dará na data de 11 de janeiro de 2023, e ante a

tramitação da contratação através do Consórcio, necessária a prorrogação dos contratos

existentes, para que dessa forma, os atendimentos não sejam interrompidos;
6. A importância em se manteres serviços em atendimentos de psiquiatria e do anestesista,

sendo ambos de suma Importância para a população, onde os profissionais atendem

dentre outros, pessoas que necessitam de atendimento e acompanhamento psiquiátrico
e de profissional anestesista para procedimentos de cirurgias que são realizadas por

profissional concursado como cirurgião geral, vinculado à secretaria municipal de saúde;
7. Considerando que atualmente vinculado ao município temos apenas a empresa MED

VERCEZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDAque presta serviços de anestesiologia, onde se
houver a interrupção dos serviços, não será possível a realização de cirurgias, sendo

essas, de grande importância para os pacientes que aguardam pelos procedimentos;
8. De acordo com a importância em prorrogar os serviços prestados pela empresa VIDA

VIVA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LIDA, onde os atendimentos estão distribuídos entre o
profissional vinculado a empresa e outros profissionais da área, ocorrendo, portanto, a

organização dos serviços, sendo de grande importância a disponibilizaçâo destas

consultas a população.

Pelo exposto, considera-se de extrema necessidade a realização dos
aditivos citados anteriormente, onde estaremos dando continujdade aos serviços prestados, até
a vinculação dos profissionais junto ao Consórcio e dessa for/pairemos garantir o planejamento
elaborado pela secretaria municipal de saúde.

iar7deirantes, 12 de dezembro de 2022.

Wanderson de Oliveira

Secretário Muniçíipal de Saúde
11

(/
Rua Prefeito José Mário Junqueira, 561, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secret3riadesaude@bandelrante5.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

CNPJ: 08.862.315/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:52 do dia 17/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/04/2023.

Código de controle da certidão: 9BBC.3F8F.26B2.9CFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

ESTADO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 26616/2022

Contribuinte

Nome/Razão: 10731 - VIDA VIVA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA.
CNPJ/CPF: 08.862.315/0001-50

Endereço: Rua R. MUNHOZ DA ROCHA, 880

Complemento:

Bairro: Centro Cidade: Santo Antônio da Platina - PR

Finalidade

Certidão de Débitos ■ Contribuinte

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

15/12/2022 60 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de VIDA
VIVA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. até a presente data não existem, em aberto, débitos de
tributos municipais.

Santo Antônio da Platina - PR, 15 de dezembro de 2022

IPM Sistemas Ltda
AtfiOfiR Not-WGT v:2niSni

Identificador: WGT211201-000-DCWHQPIFCIIPIC.5 15/12/2022 14:22:21



Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊWJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

08.862.315/0001-50

VIDA VIVA SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA

RUA MUNHOZ DA ROCHA 880 / CENTRO / SANTO ANTONIO DA PLATINA /
PR / 86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/12/2022 a 09/01/2023

Certificação Número: 2022121100510842421266

Informação obtida em 16/12/2022 10:41:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.862.315/0001-50

Certidão n°: 45577175/2022

Expedição: 16/12/2022, às 10:39:19

Validade: 14/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS s/s LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.862.315/0001-50, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em .sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 028879409-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.862.315/0001-50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/04/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (10/12/2022 10:37:00}
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

CNPJ: 08.862.315/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

h: Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:18:52 do dia 17/10/2022 <hDra e data de Brasília>.

Válida até 15/04/2023.

■Código de controle da certidão: 9BBC.3F8F.26B2.9CFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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■I- COjNTRATO N°, 284/2021 - PMBí^i"®s(açãp de Serviços que entre, si celebrain deium iado a PREFEITURA MlINÍriPaíDE BANDEIRANTES è VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. ^UNiaTAJ
í Pelo presente instrumento MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito"^públicii
|.mtcmo, com sede a Rua Frei RaíacI Proner a° 1457 Centro, nesta cidade de .Bandeirantes Estado dm

dq Ministério da Fazenda sob o
-feÍTA K u ' representado pelo Prefeito Miiniclpal o Sr. JAELSON RAMALHO'

Tf ; residente e domiciliado,.nesta cidade de Bandeirantes'PR, na Rua José
mk-' T • T c í. f acedo, portador da Ccduia de Identidade RG n° 3.348.934-0, expedida pelafe; de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas dó
KrÓ"lVTRTT\NTír^^"Tiifi?^^^ 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado

7 Junoupíra r ° DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Máriop,»,.,,., 1 • ,• «cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional
W tZ-T- 09.520.756/0001:36, neste ato representado pelo Secretário de Saúde do
R"/ Tr^ín Estado do Paraná, o Sr". Wanderson de Oliveira, residente Rua Mitonio^^.4-- o ^.,7 7nnT ^.®sidencial Eunpedes Rodrigues, Bandeirantes, portador da Cédula de Identidade RG

'! i; P ■'V.T-P í T Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro
/ j^ssoas Físicas do Mirusrério da Fazenda sob o n" 551.208,149-72, abaixo assinados doravante

da Phtin^r^f H lí''' n" 880 ■ Centro - CEP 86.430-000, na cidade dc Santo Antônio'" solf o ^0^860 Fazenda: ■sob o n 08.862.j15/0001-o0, neste, ato representada pelo seu Sócio Administrador o Senhor Rafael
gegmo Femeira, portador da Cedida duldenüdade RG h" 5.916.943Í2, expedida pela'Secretaria de
Estado de Segurança Publica do Paraná .e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

. Fn7Pnftn cnE n n" OnS 01 OnO.m ,^1.,....,.— Í„'J - , loi oo uu ivLHUbtuJO ua ._

tWimMm.

■.

1^: CIIAVUI^NTO PÚBLICO N" 03^Ü2LPMB, mediante as seguintes cráLras e concTi 5e"s I^ií
expressas, deínudoras dos diieitos;obrigações e responsabilidades das parfés?'-.= , ' -

Á i ' ~ ^ K ,
; . CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO . - - ^

O presente contraio tem por objeto: CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATÁrÃO nir
PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) ESPECl4lZAD0S NAS Írp« nr

^^VIAIRIA E ANESTESIOLOGISTA, prestadores de serviços DP'
SECM-TAim^MD^^^ PACIE.NTES ENCAMINH.ADQS PELAy .«ara » coamçá"^,

'  VVj
" ■ •.

.!t:Irei Ratas) Lroncr 1'157 G>:. t'o.ital 28l: GEP 86360000 Tcl - 43 3542-4525 -
E-inail- íicilncno@bandi:Iiai\ics pr.gov.br " -

,  CNPJ 76.235.753,'ÓOOlAs

V*
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PREFEITURA flUNICIPAL DE BAiNDE
ESTADO DO PARANÁ

VIDA VIVA - SERVIÇOS MÍ'DICOS S/S LIDA

PROF Qmu pnv/x) PROFISSINAIS/
'TE^' lua MF.S MESTS ESPECIALID

r  ■

llSTOTAtES

j  - 200 12 Psiquiatra (MC) R$64,00 RS 12.800,00
TOTAL

TOTAL ASUAl.

RS 153.600,00

RS 153.600,00.

C U'"

B PARÁnRÁFO PRIMEIRO -Os serviços serão presuodos cm fomXdS^^pdò f|L
& devendo serem : Observadas, integral e rigorosamente as

. CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes. .. 'll^■jfejNEXIGIBILTDADE LICITAÇÃO N" 29/2021-PMBe anexos,
HBv CLÁUSULA SEGUNDA-EXECUÇÃO ^^ Os serviços serio executados assim que verir,eada sua necessidade e mediante solié.taçao da Seoretona
I " Mimiclpal de Saúde. ■ , \ c com nimtaocr vínculo hierárquico ou - íii^O eredenciado,profissional liberdl, amara de forma, autono Áeu consultó^^ ou nas

próprio consultório. _

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

ikico - o pagamento de quaisquer ta^as ou emolumentos concernentes ao objeto uo ^pS^onta exeàva da CONTRATADA, betn como demats encargos
Ifleremes â sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAG.áMENTO

oronolóaica dos cmpenhos.a saber: Nota fiscal de prestação de scrA iços, juntamente com oSSroÁetdSLs no periodo, devidamente autorizados pcl. Secrctarta Mun.ctpal, de Saudu |
PARiVGRAFO PRIATETRO - Os tecuRsos destinados ao pagamento dos scr\iços dc íiul l.s-ua
presente contrato são oriundo.s das rubricas:

""Z: DOTAÇAO FUiNXlON.ALSRCRETARLV , . DESPESA.qFONTE PROGRAMÂTICA
"  : ' , ■ ■■ V ■ ri.dOl.lO.303.1021,6-077

SAÚDE . 3890/303 3.3.90.39.00.00SAÚDE

DF.SCUTÇÃO

R Erci Ríilaei Proncr l.«7'Cv. Poslut 2Rl CEP .SóSíiOOOÓ Tc!.: 43 3542-1525 -

OUTROS SERVIÇOS DE /') A.- y '
TERCEIROS - i^ESSOA JURÍDJCA^ á . -

: 43 3542-1525- . ./Â



PREFElTBfov MUmciPAL ife WnDEiSS
estado do PARANÁ /^J"'^\

,  . -. . • É /Df «• .V •fíi
.j .^53,*'-"'"'
I# «•)«.,Í!^4í,5^.k.?

SÀÜDE 3720/.194 I 1,006;10.jOI,I005.6-071
. 3.3.90.39.00.00

.n». JJ

\~^
—CPI

OUTROS SERVJÇOS qe
-Terceiros • pi-ssoa jurídica

'  parágrafo TERrRn?n _ \i^ t N

i^^onpbilidades assumidas na íbmia dei^oS^ isentará 0(0) GÇNTRATADíDíA "cias;  dos ser\'iços.prestados. 'W implicara na aprovação

i  ̂ OU ARTO — (Oo T - :

iif, Í^UNriiATADOíA), C^ne "íditocÁ^onta conÁ|d«{a)semços ou do wnwA patómiMo.^S.^ri^ W??»»» * Wa^flscal de prestação dogP" ,muoic/oin , ' emissão de boleto-bancs^^
RARÁGRAynntiTTvm/s /.■-:^rd:susu.doo.d,ueososovid.oofe^^^

C  èfaol -S sXS^om : oS" "" '
IP; ■ ' pelo mu„.o,p,o, o vllor devido™deTtósefaaêstdoTmôfe^^ eselusivememe
^^"■r ' i '.desde;;a data de: seui vencimento (oue será de 30 diis nnni: ph • j ' ' ■• 'h , • dam do efeuvo paganJniratq^ro jls de ^T, o ^ »« »l;-^ ao ínís.ou6%Cscisporccmo)aoaoo. " toe & 0,5%.,(me,o por cenlo)

ê . PI ÁnÇIií A ATtTWT.. Ijn. ....i . AI i ■ aA,!-■ ■ CLÁUSULA QUINTA-PRAZO

f • " ""toda^.assinalura do picscme
I ̂ o prazo de vigência do contrato 12 de setembro de 2022, á partir desua assinaturh^. ^

^pl' ; ,: GL.ÁUSULA SEXTA -SANÇÕES .ADMINISTRATIVAS
f*,ííRn Ha ;nr/»o+'5í-1<^** i-1rt >.A —, .1 — — d ; ,'• No caso do prestador dc serviços se tornar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:^

cife^ferá^puLTrJh^ Contmiualde 10% (dex por cento) sobre o valor total do comiato,t - . V-;. •„7 'n«xccuçào total ou parcial dits obrigações ^assumidas pelo (a)
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estado do PARANÁ L,.
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nas seguintes hipóteses; _

r  a) Infririaencia de qualquer ^rONTRATADO(A) ou ainda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES |
Ê , : ESTADO DO PfflU^NÁ ri

i^i

Ti? V CG^ exclusiva .respon?abindade; pí^lò .cümprím^^ iodas as
Ii^aArõeS decorrentes^ da contrato, sejam de pátureza .trabalhísía^p^^^^ iria, -g^l

• SrL, civil ou iisc^ '
■ = ' " encargos, inclusive os'que eventualmente.advirenr de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA-1)ÀS PARTES INTEGRANTES

^5 condições eolóbeiecilí ao^proceoAldè INEXfG^^^ f*"
?■. ,30 parlBintcgraidos deste instrumentõ.mdependentcraM^
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agi.r. • • . ^

prefeitura municipal de BàUWEIRANTES
estado DO PARANÁ —

ins.n», T)fo

FXTRVrO DO CONTRATO N" 284/2021

■ CONTRATANTE: Município do Bandeirantes, Estado do POTi,a if, ■,;.:
CONTRATADA: ONICLÍNICA S/C LFDA. ^

nnirTO CREDENCIAMENTO DESTINADO De'''p°IQ^^^^^Sa FfeKA ou JURÍDICA) ESPECIAU^DM NAS W' co^,SuLTAS EStES ^CAMINHADOS PELA SECRETA^
nSSal de saüde de bandeirantes. ^ ^
PR..\ZO DE EXECUÇÃO: o prazo P™. f2Ts«embtoT2022. ,f>É
PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contraio ,,

ç valor: rs 153.600,00 (CENTO E CINQÜENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) ■,>
I DOTACAO:— —DÕfÃÇÀÕFÜNCIONAL

SFCRF.T^^RIA ■ D.ESPESA/FONTE PROGIUMÁTICzV
^ . V "V ■ ,• ' ■ ; . • ■ ■ ■■ . . . .««f 1 A -ÍAÍ imi /J-HT?U

SAÚDE

SAÚDE

■ 3890/303

3720/494

.OOI.10.303.1021.6-077
. 3.3.90.39.00.00

11.006.10.301.1005.6-071
3.3.90.39:00.00

DESCRIÇÃO

OUTPvOS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESS0A.IÚR1D1Ç/!l

i

SJj

Iè- MUNlCÍpÁ'Dri bandeirantes
Ke Jaeisón Ramalho.Ãlnítiv'p  CONTRATA^T^TE^/

SECRETÁRIO MUN^ÍciPyÁ DE SAÚDE
. Wanderac^n dc Oliveira ( , í

Bandcirantos-PR^de açttímbro de 2021
"I

■yiD A ^ÍÃ^A - S M.ÉDICOS S/S LTDA
SeuhoiTí^afael T^grão I'erreira

contfÓmada

it' - í- ' 1 r

Ü

■  . '-è 1
'ií • ' / V

' ■■ •' J
"■ Rrrci Hafttd Pror.cr 1457 Cx. Í'o!.lal 2S! CEP srj.plOOOOTcl.. 43 3542-4525 - ' ' ' ; •' "

"  E-mail: licitftcao^fíbantlciraiilcí.pr.eov.br 'c..'á'.AíS
CNIV76.235:753/0001-18 . /?í. -"í.á

tt 'líVítí,/»-) twí JtAíi»



%ftSDEIRflNT£s
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s.

Rubrica

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO.

Secretário Municipal da Administração.

V

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de 3° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 90(NOVENTA)DIAS

REFERENTE AOS CONTRATOS FIRMADOS DECORRENTES DO CHAMAMENTO

PÚBLICO N°03/2021 TENDO COMO OBJETO O CREDENCIAMENTO DESTINADO À

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)

ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSQUIATRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA,

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente.

CLAUDECl A^llNÃ^IO DA SILVA
DIRETOR DA DiVfSÃÒ DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



■ftRHOElRAfíTfj
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ '^KP(
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de 3° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE

90{NOVENTA)DIAS REFERENTE AOS CONTRATOS FIRMADOS DECORRENTES

DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°03/2021 TENDO COMO OBJETO O

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSQUIATRIA,
PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE

CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamen

RAFA

SECRETÁ

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

ENEAS MARINHO

ÍNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Cenlro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^N^^UUHT{s PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: 3° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 90(NOVENTA)DIAS REFERENTE

AOS CONTRATOS FIRMADOS DECORRENTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO

N°03/2021 TENDO COMO OBJETO O CREDENCIAMENTO DESTINADO À

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)

ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSQUIATRIA, PEDIATRIA E

ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E

PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabiiidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

V. 'ir: 'a

JAELpON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«mDElllW£s

Oficio n° 68/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeü-antes, 27 de dezembro de 2022.

Prezado Seiihor:

Através do presente, verdio informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2022 e 2023, para ADITIVO DE PRAZO DE 90 DIAS PODENDO SER RESCINDIDO

DE ACORDO COMUM ENRTE AS PARTES, ORIUNDOS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

N° 21 E 29/2021 REFERENTE OS CONTRATOS 215 E 284/2021, O QUAL TEVE POR OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSIQUIATRIA,
PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E

PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMNHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos adminish-adores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do .Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

LnA_J
Jaciani Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeiréuates.

R, Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel :{43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-46



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁV-* -1
,>7/.

PRO rOCOLO NÚMERO 99/2021 -I»MB BandeiraiUes-PR. 04 clc janeiro de 2023

Rei".: CHAMAMENTO PÚBLICO - 3.'202l-i'MB l^refeiiura Municipal de Bandeiranles-PR

INEXKilBlLlDADE DE LICITAÇ.ÀO N'>2I •2021 - PMB

INEXKilBll.IDADE DE LICITAÇÃO N>^ 29/2021 - PMB

Prc/ado(a) Senhor{a).

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMO ADi'i"IVO aos contratos N"2! 5/2021 e N"284/2021 - PMB. celebrado
entre esta Municipalidade e MED VERCEZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ:
35.793.971/0001-10 E VTD.A VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTD.A, CNPJ: 08.862.315/0001-
50; llrmado através dos processos de Ine.xigibilidade de Licitação acima mencionados, que tem por
objeto a CREDENCIAMENTO DESTINADO .À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
PESSOA FÍSICA OH JURÍDICA ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSIQUIATRIA,
PEDI ATRIA E ANESTESIOLOGIST.A, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E
PROC EDIMENTOS iMÉDICOS PARA PACIENTES ENC.A.M1NHAD0S PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE.S, DECORRENTE DO CHAMAMENTO
03/2021, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos dc elevada estima
e distinta consideração.

.Aicnciosamcnic.

Fabiana dc .Souzíi!oleira Oliveira

Assi.stenie Técnico Administfati\ o - Di\ i.sào de Licitação

A Asscssoria .lurídicado Município de Bandeiranies-PR
Rua Trei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CLP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Rua l ici Riiliicl l'u.iu-i M.-í? Cs IN>-i;il :}il t l;|' ,S/Ò(,I«M)1I ícl 4.5 .5.^-12-1.525

í  -iit;nl liviUicin»i' l^-JM»lcir inic*s.pr ycA.Nr
í7íl*.t 7(. iiuduií; '



BiWDtIRMniS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N"284/2()2I - PMB

INEXIGIBILIDA DE DE LICITA ÇÃO N" 29/2021 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRA TAÇÃO DE PROFISSIONAIS NAS ÁREAS DE
PSIQUIATRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES

O MUNICÍPIO DE BANDEllCANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídiea sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua:
Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

Cortador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e  inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661579-68, ora denominado

CONTRATANTE e VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, CNPJ. 08.862.315/0001-50; situado na rua
Dr. Munhoz da Rocha Neto, iT'880, centro, na cidade de Santo Antônio da Platina, neste ato representado por Rafael
Negrão Ferreira, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o n°034.989.781-60, e portador
da cédula de identidade RG n.°5.916.943-2 doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fim atendimento ao contido no ofício n°308/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso II do cupul cio ariigo 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de e.xecução e vigência em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a Justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do

artigo SLipramencionado.

Ifandvü ■ PH. f'3 7^ Í .í; ■ ; - 7

Mt.NK IPSO DE BANDEIRANTES

;  -u 1 lUM.y-Ml > matta

í  (>N l U \ EE

\ IDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

li KlTíRÃí) ferreira

CONTRATADA

ri.ViCNCAS.

.-■ I ló R<iúrigc R im.i-. Pire- Marcíis de Vioraes
CPF: 5'>05()5ft(>7-97

Rua frei Rafael Proner. 1457-C.x. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4,325
E-mall 76.235.753/0001-48



B»iBUB«ITfS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTIC\TO N "284/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 29/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSIQUIATRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLQGISTA,
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES
ETsICAM IN FIADOS PELA SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

>-OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°308/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, e com fundamento no
inciso II do capiií do artigo 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do

artigo supramencionado.

'1 N?t; ii'íí>DK BANDEIRANTES

■  ■ --OS RaMAUíO MÁTT.t.

í  (iNTHATANTF

Jí) \ A'D A - SERVIÇOS MEDICO

RAFAEL NEGRÃO FERRE
CONTRATADA.

EDICOS s/s 1 TOA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CFP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licilacaóv/bainloiraiitos.pr.aov.hr-t. NP.l 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES«NS

êL
ÍJ, íi p ES'l'ADO DO PARANA «aa

PARIX ÜR JURÍDICO N". 1/2023.

RliPPRliNClA:

- Processo Acimini.strativu I38.''2021. ínexigibilidade de Liciiação n" 21/2021 dccorronic do ChamainentC'
Público iC 21/2021 - Contrato n" IlS/IOlT
- Processo Administrativo 176/2021. ínexigibilidade de Licitação n" 29/2021 decorrente do Chamamento
Público n" 03/2021 - Contrato n" 284/2021""
INTl/RLSSADO: Secretaria Municipal de Saúde
013.fl/rC): POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de execução c
vigência em 90 (noventa) dias.

Rt;i..\l (')RIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Liciiaçà*»
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de limiar termo aditivo aos Contratiis n" 215/21121
(MED VERCEZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA) e 284/2021 (VIDA MV.A - SER3 IÇO.S
IMÉDICOS S/S LTDA), que tetn por objeto a contratação de prollssionais (pc.ssoa llsica ou juridicaj
especitiliz.ados nas áreas de psiquiatria, pediatria e anestesiologista. prestadore.s de serx iços de consultas e
procedimentos médicos para pacientes encatiiinhados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Bandcirantcs/PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à .As.scssoria .íuridica;
OHeiv. ;i" .líJ.S 2t.i22 do Secretário Municipal de .Saúde inToriiuindo que vv. caliti^ os re:ili/;;d. ̂  dewrà-.i
inicio partir de 12 (U'2023 e encerramento previsto para 1 104 2(123; .JusTiUcariN :i da .Secretaria
M tiiiieiij:;. de .saúde; documentos <.le regularidade das vontraiada v eopia dus eoidi ;'.i'.i> urmanr.,
e.xiraios; solicitação do Diretor de Divisão dc Compras c Secretário Muiiiciptil de .Aciininistraç.uu
c.xpediente do Prefeito Municipal autorizando o pleito: Oficio ii" 68/2()22 da Contadora com pare;:e!

r**s*^'<"'ável dc (li.spoiiil)ilidade tinanceira â realização do aditivo: Minutas rios l"ernu>.> \diii^ .'-. .!•■ •
v-"oiin aio n" 215 2(121 e 284'2021 e Extratos.

Na justificativa apresentada, o Secretário Municipal de Saúde inronna que o
.Vliinicipiu não realizará Chamamento Público, vez que os profissionais vineuiados ao.> contraiccs ser/u'
ercrlenciados junto ao CISNOP, de forma que, em decorrência da tramitação do processos, necessário será
a realização do aditivo pleiteado.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - tylí.Ji; IXJ i)K A.N.AldSE

Cumpre aclarar (.|ue a aiiali.ic ueste p/aieeer .^e restringe a •. ei ificiivã»' o\. .
reqnisuos lunnais para o aditivo de contrato.

Destaca-.se que a análise será restrita aos pontos luritlieos. estando e.xeluidv^s
quaisi.|iier aspeeiiis técnicos, econômicos c/ou discricionários, seiulo ijiic. em relação a csiu.i, partiremos -.1.1

Kit;, l ivt KaiacI l^ronci cjiiUt»-Clíl'.Síi JíiO-DOIl - Tcl.: l43) 5-12- - L-itiail lictiac.tcu/haiiiLMt.tnic.<.,>i'.i!ov.hr L NIM iMI- "c.J.íS "5.^ Dtfu! -Cs ^
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piviiiiss:. Jc que :\ Aiiloridailc (■ciDiictcmo se niuiiiciuu Jos eoiihci.i;r.ei;:ns especillcos irnpivsciiuli\e!<
para a sua aücquai;ão às nccessii.la(.ijs da adiiiiiusliav"rK). uIiscia audu o.- lvqui^iUlS icyalinciue iiiipii:>ut^

Qualquer decisão de mérito admimstrativi» cabe apenas ao Ciesior. deiciuor lia
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio tiemocrático do vou».

III - FüNIMMENTAÇ.AO

lll.l - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se l'n7. necessário algtimas explanações
ç-r

t  ii/'ti! da Cuiistiiuição l"oderal:
'^ohie u ilever da .Administração Pública e seus Gestores .Aplicailores. Desta lõrrnti. estabelece n artigvt

. 1/7. .> ". .1 iuiiniiiislraçàij piihlii a iiircln e uitiavUi íú' i/a.i/i/í/e/'..'u.v u\j ( huíc. ..< ■•
Eshulas, di> Distrito / 'cílcral c dos Miuiíí-í/ihjs ohcdrrcrà (u).\ priticipios de ienitlidade.
iiiipessocilidade. moralidade, publicidade e e/iciciicia e. /aiubcm. ao septiiiiitc:
(...)

Düérentemente do particular, o pnncipiu da Legalidade e rotritiU) ciu
relação ao linte Público, ou .seja. enquanto o particular pode fazer tudo aqui lo que a lei não veria, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti .Miranda, cotnpara as atividades
de um gestor privado (Principio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de forma
esclareeeilora:

"O admiiiislrador privado conduz seu empreeiuliinciiio com d(miifiii.\ .ivotd' ' c. ^
pndercs incrcute.s à /mopricdadc cm Ioda a sua e.ylcusào. .l.ssim imio n ,j<ic 'uà,,
prodvdo, é pcnidíido ao gestor privado. Diga-se. auida. ipic o ailmiaistrador pri\\..I.>
pode iiiciusive conduzir ridnosamentc sen emptecndínu uio .\cm ipu nnc.to \ci ■
por lerceiros(...) O gestor público não age como "dono", ipie pode fazer o ane fim
pareça mais cômodo. Diz-se, então, (pte no . Idininisnador Ibiblico .\ó é ilado Jazer
aijuilo tpie a lei autorize, de forma prévia e e.xpressa. / >.n tLeone o onporhuiu aaoma
da indisponihiUdade. pela .'idminisiracào. dos intercs.ses /•nhlÍLos.

Desta forma, o .Administrador Público <,le\c observar o principio da
legalidade, .sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de Meireiles
(2016. p. 0.^), os autores prelccionatn que o administrador público está "sujeito aos mandamentos da lei e
às e.yigêiicias do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido <.•
e.Kpor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminai'.

Os poderes conferidos à .Admir.istraçào Pública elevem .ser utili/,aiK>.s cm
beiiefiCK» da eoletividade. pois o bem comum e a llnalidade que toda ação administrati\a deve oiqeiixar.
Conlcrmc entendimento tio autor supracitado (MLlRLl.ldiS. 20l(i). as leis administraíita.s ".--ào i/c or-dair

1  ivi It.sfilcl DrvtijLrt l-íS* ivium-i l-.P .'ví»..»óO-OOD - "Tcl. 1-1.^ i 5 IT J ' I -iii.ii i ic juic.nv.í h.n-, | .i.t.d ;*t •. i: ( \IM \!|- vm; :
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pública c seus preceitos não pocleiii ser ciesciinipri(los'\ principalmente por acordo ou vontade tle seus
aplicadores e destinatários, uma vez que '^contêm veríludeiros poderes-deveres, irrele^iãveis pelos ai^entes
públicos''.

O que se extrai deste entendimento é que o Clestor Municipal deve observar
esiniainenle o que leciona a Lei c seus critérios objetivos.

111.11 - DO PKl.NCÍl>IO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente ternos que a Administração, em casos de concorrência
piiblica. .sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Principio da Vineulação do Ldital. devendo .ser

^ibservado de rorina vigorosa.

A Lei 8.666/9.3 em seu dispositivo legal estabelece:

An. J" A licitação de.stiiw-.se a garantir a observância do principio con.siiiitciomtl da
isonotnia, a .seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será proces.sada e julgada em estrita
con/ormidade com os principios básicos da legalidade, da im/iessoalidaile. da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. ;/u vauadc^ . •

'' ! 'anauc-iic caCi: saàyin. do Jiilgiuiicuio' ol>ji li\o Ciúo íiuc H.cs sãu- corre!.tio-^

Art. dl. j_i .■■tdtniui.siruvào itãa nade L; av aar.nas c ca.-ídtcocs -(ç çaaab
itíiíd ^ acha estriram ente via eu Ia de.

Com base na fundamentação legal acima o .S 1"J as.^im sc pronunciou sobre o
principio da vineulação do edital:

^  ••£ liNTENDlMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA. COMO .\'A JURISPRUDÊNCIA.
QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO, CONSTITUI LEI ENTRE
.15 PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO
CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR NORMAS EDITALICIAS, d
.ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA RAZÃO DE SER /M LICITAÇÃO E
VIOLA OS princípios OUE DIRECIONAM A ATIVIDADE /íav//.'V75mi /'/r. l.
lAIS COMO: O DA LEGALIDADE. DA .MORALIDADE E M ISO.NOMJA " í.V/;/
MS !!'■ ã.ãÚJ/DF. /".v.. Rei. Mia. Dcmãcriia Reinaidu. D.IU Dl.db. jOOSf.

Desta ibrina, o edital contrato esli|Uil:i lu. ivgr.is para vjuc n iruiKiil.n
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação ilireta. ou. credenciamento por meio de
chamamento público.

Lntão, se o edital, contrato no procedimento coiivocaiôrio ct)nstutii lei entre a^
Itartes. este deve .ser respeitado como Ibi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os principios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

Íiií.i 1 :c: KaLicl I*it*iier I ccntru- C"fII^ S6.3í»lLÍ)(Ml - Tcl.; (43 > 342-4525 - liciuicafKTrbamlcir.Kiics pr.j^ov.hr ( NPJMI* "'í* 235 "53 '•(UH 4N
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No caso cm anáhse, cumo já ressnluulo na último parecer \ iiiculaüí* :i«is

processos, as iniiuitas de contrato finiiadas não pre\eein prorro}>av:u) de prazo, seiulti expi essa a
Cláusula Quinta ao dispor que a prestarão dos serviços será de 12 (do/e meses) (Coniraro n"
215/2021) ou alé 12 de agosto de 21122 (Contrato iT' 284/2021).

Todavia, importa novamcnic salicinar que a legislação federai iLci 86(^0.
apresema a possibilidade dc prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os
critérios objetivos:

An. 37. A duração dos co;;OY//av regidos por esíu Lei Jicará adslriia à vigcncia dos
respectivos créditos orçaweníòrios, exceto cjuanío aos relativos:
I - aos projetos cujos produKn cstejani citoienii)hulos nas meias esiahelci'idas no P/ano
Ídiirianuíii, o.v (juais poderão ser fWtjrrogailos se lumeer ifUeresse da . idnunisosu à*i e
dcMÍc í/uc iss(^ lenãa sido prensio };< - aUi cinivocalói ii):
il - a preslaçãit de serviçt)s a serem exci-ntados de lornui l ominua. ipic piulo ão ler a mu,
duração prorrogada per iguais e sucessivos j}eriüdos com vistas ã obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, linnuui(t a sessenta meses:
III - (l 'etado).

//*- ao aluguel de ccptipamenius e à utilização de piinWiOnas d,e inlonnaitCii. ptíder.iii» íí
duração estender-se peio prazo de até AS tcptarcnui e oitot tfieses ifpós o inicio da
vigência da contrato.
y - às hipóteses previstas nas incisos IX, XIX, XXViU e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e viitte) me.ses, caso haja interesse da
administração.
J I" Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e dc entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e a.ssegurada a manutenção de
seu eciuifihrio econãmico-financeiro, desde que ocorra algum dos segttiufes motivos,
devidamente autuados em proces.so:
I - alteração do projeto ou cspeciticações, pela Administração:
li - sitpervetiiencia de fitto e.xcepcional ou ituprevisivel, estranho à vontade das ifco te^,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato:
III - interrupção da execução do contriito ou diminniçàiJ do riuno .Ic U\ihallu-' por ic dcm
c fio interesse da . Ulministração:

11' - aumento das quantidades inicialmente previstas /;<» eontraio, nos Inniics permiiiih>s
por esta Lei;

y - impedimento de execução do contrato por Jato ou ato de terceiro reconhecida pent
Administração em documento contempiírâneo à sua ocorrência:
yi - omissão ou atraso de providências a cargo da . Idniifiistração, inclusive quanta aos
pagamentos previstos de que residte. diretamente, impedimento ou retardamento na
e.xecução do contrato, sem prejnizo das sanções legais aplicáveis aos rcspon.sãveis.

Toda tmorroítacão de prazo deverá ser iu.síiticuda por escrito e tmeviamenies  1
s

autorizada nela autoridade compeíeute para celebrar  ±i contrato.
J .C/f vedado o cot: ira to com prazo de vigência indeterminado.
ê 4" lêm caráter excepcionai, dcvidanienie jusn/ieaih* e mediante iiiuuniaçãx^

.nHwiiiade superior, o prazo de ip:e iraia o oIk is(. lí ilf capvi íleste iirtigo /'ciA
ororrtj^eaa'o iujJ' itiê dtjze niese.^.

i iJi I .cuiro-Ci:!* - lw'I.: i4.0 - l -r.Kiil ht il.itui».''niiiti. ir.iiilc-^.pr irt»*. ím í*\IU Ml-
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Dcssii forma, consoaiilc cnsituimciiU) ifj Luis Carius Alcofuraiio que
JusliJicii íi i)r(ii-i O}iíH, ãu ciJiilriiltKt! se ocon er iiiii i/us iiu/livos Je i/ne iraiani o.v iiu isos itn i i '

lít) <111. .57. I\iríi Cl pr(irr<!g(i(, à<i, .vc iiiiiMC c/iic a Adiuinislrac^ ào ciprescnic d motivo (ftw ci Jiisíificu. mcdicinie
iiuiidjesl(ic, àü por escrito, luiin exercido de stihsiin(, ão do fato d tionno. iiidispeiiscivel u privto aulorizoeõo
do autoridade competente para celebrar o contraio. Seria despiciendo dizer, se não fosse a constatação de
alguns ca.sos em que as partes hu.scam a ampliação tardia do contraio, que os atos preparatórios da
prorrogação devem ser ultimados antes do prazo do término da relação juridica" (Licitação c Couiraio
Administrativo. São Paulo: Ed. Bras-ília Juridica, 2000. 2 ed. pp. 325/32(V).

Contudo, conforme demonstrado, a .Administração Pública não previu a
possiíjilidude de renovação dos contrato.s, llcando vinculada à re<:ra etlitalicia, sendo vedado sua
prurneqação, uma ve/ t|ue incorreria ein violação lejial.

.Nesse contexto, em que itese a legislação federai apresentar a possilulidade de
lírorrugação do prazo do contrato administrativo, tem-.se que. para .ser aplicada a inierpi-eiaçào legai,
deveria a .Administração Ptáblica apresentar no edital a possibilidade de prorrogação, não podendo
ser aplicada sem esta previsão no instrumento editalício.

scmnnies:

Como requisitos neces.sários para a prorrogação contratual, o fCU ajKiiiía i>s

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato:
' objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação:
• intere.sse da Administração e do contratado declarados expressamente:
' vantajosidade da prorrogação devidamente justijieada nos autos do proces.so
administrativo:

' manutenção das condições de habilitação pelo contratado:
' preço contratado compatível com o mercado fornecedor do oh/cto eontraiado

10^ O primeiro requisito, como se vê, é a expressa j)revi.são da possibilidatie ile
prorrogação no Instrumento convocatório e contrato, salvo cm rclaçàti á hipúie.se eoiitula no 4" do ait.
51 da Lei. em face tle .seu caráter extniordinário e de imprevisão.

No caso em análi.se. porém, não liá que se lidar em snperveméneia lie falo
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que tillere fundamentalmente as condições de
execução do contrato, vez que era de conhecimento de todas as partes a duração e término dtis
contrato.s firmado.

Parte cia doutrina, como o mesmo Marçal Justen Pilho coatlunam com ess
eiuendimento:

.1 prurragabilidade »'<.» inc. II depende de explicita atitorização no ato eonvocufària.
Omisso ele, não pinlerú promover-se a nrarroeaeão. Essa asserção deriva du iirinepua
.lii •epnriiHi, .1 .\'ãti e /'ossiwl que .n oisiaure a n.ãiaeài- sitn c-plieii.; a pre\i.\ài - ... i
do lema. (Js eventuais interes.sados a'e\erão wr plena l ieneia da /.■ossd>!!nÍade ae
firorrogação (.lUSÍt,\' FILHO. Marçal. Comentários a Lei de Licitações e ( oinisitos
Administrativos. 6. Fd. Scio Feudo: Diait''iiea. p. ãHO)

Rn.. I I..*: iC.íodl 145:' cc;urs>- í'i:r S<v . I d. ■ ü iii.iti ,t lid..iL'ir;aik*s p: «.S"' CMM M! "A . :s.
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D;i mesma Ibrma enieiicie o Mcsiro RenaUlt) (ieraklu Vicenlc:

.1 '/rurru^^cçivi üu ci/iurtito pri-visia nu nmsxi i! csiú e.'.'.ov us uh.nnhicUis i>rurri<p'.:í;-'''. .s
ordinárias, normais, cni ijtte è jMtssivcl. de anicniào. iijcnr-sc mn jidzo dr prcvisdnlid(ulr
0 adininisiratlo. njin i /.sVíW á (jhwnção de pnxos c rondipòcs mais vaniajosos. ipuini/o
do procedimento para a c<miralai,-ào. prevê a possibilidade de. nina ver es-ctmdo o prazo
inicial do conirato, dilatá-lo. em i^^nal on diferente perioilo. até o limite de ses.ienta
meses. [...]. Assim, a doutrina tem postulado no sentido de nue a prorroaueão do hteiso
II do art. 57 fica depeiuleiile da previsão no aro convocatório e eantruto: /.../
(.MENDES. Renato Geraldo; VICENTE. .Inadrieea. Revista Zcnite l/.C - Informativo de

Licitações e Contratos, Curitiba: Zènite. n. (i\ jid. 19'J9. p. 50^)

Entretanto, é válido registrar que mesmo o 'ICU já tendo deeidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição pura a prorrogação dos contratos de
prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa previsão constitui falha
de uatiire/a formal (Acórdão n" 3.351 -201 1. 2"' Câmara);

11 i)Rl).L\I c;.v .Miiasiro.s ilo Irdaiiun :U ini!i<.\ tU. ■. huH'. reumdo.s i in o d,! .
C ihinira. diante ilas nizões e.\j>ustas peio retalor. em:
/■•■/
9. lá. alertará FUEMS que:
[...!
á.lO.Jt. faça constar, em firltiras contratações de serviços de natureza contininiílii
cláusula com previ.uio de possibilidade de prorrooaeào da vipencia contratna!. mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos periodos. até o limite ntá.ximo de (>á (sessentai
me.xes de duração, e desde que sejam mantidos os iireços e condições nnds vantaiosos
para a sldminisiraçào. nos termos do art. 57, itic. //. da Lei R. 666/1993:
[...]
15. /.../ Prclinunarmcute a admirar o mèriio das razões de jusiijicaiiva do respoii.^-áwl.

c umpre ressahar que os únicos alas de ^i^esiào quesfionados nesses amos sõo aqucicN
ejelivadoN n<^ c.sercicio das iveseníe.s contas (JOOôj c se ''eíereni as nrorroescoi <
cleíivadiis por meio dos udilainailus ailonihiilos no iwm i -k5 snpí\i.
1 c.! C onSihiJiW f.t c<nii U('U{(( i im difocici' xicssa insírueao. nuns priw Mancnii. ii'/^ 'h
A a ^.15. os Cí,nn'Laos /.S 2(101. StJ 200í. :oíÍ-c> iinnailos cijuí ií !•

nada mais eram do que contraiações de .wrvit^ cfs de nana eza conífutunla íracesmdKs ae
projetos relacionados ao de.se}ivolvimento insiitucionid da t 7',\/.V. o quv' .i /h ''ini'in
i (miratar a Jundaçàif de apoio, sem licitaeâo, com cswio no art. /"da Lei .S'. V^tSW /.
!5.2, Portanto, admitindo que tens coníraios tinham poj' ohjcto a e.secuçõo de s\'r\'ieoy <ic
natureza continuada, ap/icam-.w' a eles as dis/^4jsieõcs /m-x istas no inc. U c no j V ilo
art. 57 da Lei que estabelecem a possibilidade de a Adminisíi\içào prorrtiys*
tos por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas, limitada a 60 (se.sseníaj meses, podendo, ainda, serem prorrogados por mais
12 (doze) meses, em caráter escepciona! e mediante autorizaçào da autoridade superior,
sendo que o se questiona na presente audiência foi a Jato de a UPMS ter prorr<.fgado a
vigência dos cota raios em questão sem que tal possibilidade estives.se prevista uíjS
respectivos instrumentos.

õ
Tiiivt I »>* fijiliiv»-V, ííMi-tdil) • Tdl i-l i) >■'. - 1 f iai i !k iI;i<;.h»!í.' l\utiL*ii.irilL*r. Al" M». In < t> .
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15.3. Cofii (ffeiío, apesar cie u UI''MS afinuar qac a itav, 7. l c/f/.v ajusies passihiiiíawi íí
alleraçào dos lermos contratuais, a iitutlijuer tempo, mediante mútuo cotisetitimettio das
partes, o fato è que a cláusula (V dos contratos nâo estabeleceu a possibilidade de
prorr()};açcto de vi{;ência contratual. Veja-se: CLAUSULA OITAVA DA / Vf/7'.*.V(7.|V /
-- O presente Contrato entrará eni vi^jzor a partir da data de sua assinatura, pelo jyeniulo
de 02 (dois) anos ' (Contrato n" 7tS/200l jh 2119 - Voluitte 12}.
15.4. Frise-se que {)s detnais ajustes - Contratos 79/2001 e bi)/200l da tnesma jonn.i
ijue o oc<n'rido n(^ Contrato n" 7(S:200l. inula estipulavam acerca da possibiiidade de
pr()rr()p.aeito de vi^eêuí ia contraíucd. ctmio se observa às jls. 2223 (Vdume !2i c J-V/
iVidumc !3r respcciivamenie.

15.5. .\essas candict>es, cotisiderundu enícudiiuetitifs muuíjcstadífs fuw e.ste Inimuul.

eonsaa/tíe se observa, por c.vetnpbf, nos . {eórdtufS 3,5()4/2000 - /*' Cilmura (item 9,2.4)
e 3l/2il()H - I" Câmara (item 1,3.2.3), ipte duo conta da necessidade de existência ile
cUiusitUi conírafitül com previsão e.\'pre.s,su de possibilidade de prorroí^ação da vit^êticiu,
consideram-se irre}>ulares as prorroí^açòes verificadas,
15.6. For outro fado, há de se admitir ípie tais falhas se revestem de natureza formal,
uma vez qtte a possibUidade de prorronaçáo de vii>êucia de contratos de prestação de
serviços de natureza continuada decorre e.xpressamente da lei (arí. 57, inc. JI, da Lei
8,666/93), i\e.sse sentido já decidiu este Tribunal, consoante se oíyserva nos e.xcertos
seguintes, extraídas da Voto condutor do Acórdão n" 219/2009 - 2*" Câmara, proferido
pelo Relator, .Auditor André Luís de Carvalho (grifou-se):/...} 3. .Ipns detida analise
dos docmnenios que comjyòem os (ttuos e das aicgaçàms de dejcsa apresentadas. /)cco
íiccnçLi paru divergir des.se jU)SÍciimamenio.4. .1 /jr(jrr.og(/ÇiU^- do C9>ntratií n" H 2itii.\
!ncdi,auc dius tcrtnus aditivos fitem 2.h. I(.>i nmsida ccJa tii cguiar p<jis hn pi'^^^!^^!:iU!ín
UlU' íli/ icriiu.» ile iUspcaSii < »/; ;/<> lifílicai. ,n. anabsci:' c. ; í // •/ :i •
que !Ji'(>r/-(qCiiçà^f tem ampan» legai.4.1. U ifb;e!t' aV Cfatr.UiJ, tu> . •'

saj)one. apifUJ togi.siieo e aietidimcnUf da demamia i/7> ,»l.^í/uimís lU- .ampir »./. s.
eompreettdidas todas as aiividiules ile matiuicnção e operaçCuf cij/uitiua
e.\'penmeniai.C c 'of>eraçclo c manntençào do Sistcnm tie (j/.K'raeòes tle tChios
LliA DIS\ serviços de natureza eoniinua cuja prorrogiiy,ài^ está íaeubadii no ar: ' \
inciso II. da Lei n ' 8.666. 1993.4.2 .Ulemais, if projeat a que .u' refere o i -oiurau^ i siawi
contemplado no Flano Flurianital 2(H}4 2Úi)7, suuaçíu^ que lambêm atuortzana ,i
üdmini.strüçcio a prorrogá-U), nos termos do arf. 57, inciso /. da Já cilada Lei. 5. Sn
espécie, pode-se constatar, entáo, que ocorreu jatla de caráter liwmal, c(/nsistenic na
au.sêncio de previ,stío de tal possibilidade ntf termo de dispensa ou no ctiniraít}. mesnto
jMwque tal procedimento náo provocou prejuízos ao iSFA. uma rtc que muia fíu
Indicado quanto a esse aspecto, ftem a terceiros

15. Dessarte, niestno co/t.sitleruuiltf que as razoes de jítsíijieuíiva apresentmla.s peb^
responsável não são suficientes paru elidir por completi) a oeorrêneiti (fhserraao,
rute/ide-se ípte }.*atiem ser parcialmente aeolhiiías, iimn vez que ti falha se revesie de
natureza Jonnaf, poilendo ser sunetula meiUunte expedição de alerta à entidade, para
que faça constar, em futuras conn'afaçães de .serviçifs de natureza contiiunuUn eluasaia
com previsão de possibilidade de prorrogação da vigência contratual, mediante temuj
aditivo, por iguais e snce.ssivus períodos, até o limite ma.simo ile 69 (sessenta) meses de
duração, e desde ípie sejam mantidos os preços e eondiçáes mais vaniajifsos para ti
Administração, nos termos do arí. 57, inc. IL da Lei tS,666/93,

Kii.j \ ivi Riíla-.'! I^nuicr N57 cciiiro- CKl* SÍ».3í»n.n(W» - Tcl.! ("J) 542-1525 - l'-!!!:!.! I.i haiKlcjrair.c> pi i:t>\ bi ( MM.MI- 2.»5 ^VvOIíIíI
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/ ivro/

/••■/
3. AjUc a proficiência do cxanic empreendido pela Secex>MS, endosso as conclusões
duípiela unidade (êcnica no tocante aos ar}^i{nte/nt)S dos respotfsáveis e inchio-as entre
os Juttdamenlos deste voto.
4. Por tal tnotivo. acotupanhij a iítstni(;ào tamhém tUf tocante às propostas de mérito
acima descritas, assim como em relaçào às determina(;òes e aos alertas citja fhrmnlaeào
foi sugerida.

Nessa linha de pcnsanienio tem-se uma corrente doutrinária que entende pela
pos^ihilldade de prorrogação do prazo dos sen iços continuados, mesmo que nào haja previsão cx|-)rcssa m»

^^v)vi:inviiiu ediialicio. Tal sitiiaçao. destaca-se. c defendida pelo Mestre Digones Clasparini:

Piira ccleòraeào lÍlSSus sicUiliilas :jis />j\'Scneões, néu^ se e.õytc ;//u <
. cídai iK iiiunn~ni:s pre\ istir até piWcjix' luida é ilclcrnrcodt ' ní' ,se seuitili ' px *0, !!
art dessii lei, Itjcal onde, jiuiiameule atiti outras prescrições, íteverui esiLir
consii^nada tal exigência para cpte setts efeitos pudessem se itupor. / .../
Diga-se, ainda, cpte a Lei federa! das Licitações e ( V^//í7-í7/o.v da Adtninistraçõo PuhõcL,.
sempre cjuc desejou f(*sse o instrumento convitcaUírio o nxU-fador de men.\KÍgem \(j!u\ a
possibilidade de pnmrogaçào atutratual, fez cxjwessiUtieníe cssit exigem ia. ud i fujc \c
passa, por exemplo, cotn o tnc. ! do art. 37 dessa let. da o iticsmo nào acontece Cinu o.v
incs. U e IV. também desse artigo, (pie facultam a jtrorrogaçào sem indtí itr. cptand<f
podiam jazê-lo, a necessidade de sua previsão no edital ou carta cottvite. " (GAS/\'ll\L\l,
Diogenes, lievisía Zêniíe ILC - Inforítiativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zêtnte,
n. 114 ago. 2()()3, seção Doutrina/Parecer/Comentàrios. p, 661, grifamos.)

Relerida interpretação decorre, segundo seus defensores, direuimenie da lei.
afasiaiuiv' >e o argiimeiilo de que sua ausência piuleria significar quebra ile isonomia ou publicidade, poi ..

-'. ..ur direiaincnic da lei, nào se pode di/er que os pariicipanics do cerlanic ticiiaUMao dcscv»nii;can.
... . . i i i i luiaUc. L\';:ú»nnc principio básico inscul[iidi j \\o art. 3" da 1 c: de iniruduçào ao Diiviio.

Alegam ainda que, assim como as sançòes adninnslraliva.N pv idcin ,c:
aplicadas ao contratado indcpcndeincmente de previsão no editai do eeriaine ou no contrato adnimisiradvo.
a proiTugaçáo. ao no.sso sentir, UnubcMri pode sereíêlivada sem que haja a mesma prc\ isào. >e deimmsiiada
a vanlajosidade para adminislraçfu), haja vista o principio da supremacia do miercs.sc público. I:. nos casos
aLi.n saSiçdwN adniinisiraiivos, c unís>oiui a doutrina cm lambem sustcniai que nfu) Icrc i» principio da
x inciiiaçào ao instaimento convocatório. Sendo a.ssim. os participantes, ao se submeterem a uma liciiaçào
cujo objeto seja uma das hipótese.s excepcionais, estào cientes de que poderá haver prorrogação cmiiramai.
caso preenchidos os requisitos legais.

feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a inclusão da
cláusula de nrorroüucâo nos futuros editais e contratos, cabendo ao Gestor, no prc.sente caso. a análise
Ak» incj :.-,» |)ur:i acolher ou nfio a solicitação. hai:i vista a existência dc coiurovér.sia douiriiriria e
ju: ::.* '; .;dj: .c.:d acerca uia exigência i!c previsão cx|?rcssu de pv>ssíbiliduLle Ac prori\>gacáo constar Ao edii:. !
e i>u viw Cv.hirali.' aulmiin.Nlri;li\an

Kii.t I ;ui K.iluul i'ri':;ci l-í5.' ct!;:irn-L"l*.l* • i u'!. i-J C» • h-üLiil . muiuLíli.ii •-. } i ('NI'! Ml"
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lii.lll - UA MINUTA DE ADITIN O CONTRATUAL.

Lm cumprimento do iirtigu 38, parágrafo único da Lei 8.f»firv'93. pas.samos a
análisv- da niimila do termo aditivo do contrato:

.)N. () ti'tt(\\/uiiL'nli) ilit !ir!!ii>,u'í,> w-rj a abi-rtiint ih' /'/"Oi vv.io
íU'viJíII)U'HU' ^iIíIUísJu. (/IjiÍu .■ //n/z/iVí í itiiWiuiu u d'. ■

l'i'SI>L'Cll\'U. ii i!lc!li'ílí.\}(t SUCIUht ilc St'll t' da rCi'!iJ'.\n /Wtipi"!" o í!i'S/h'.Si.í i* ;/■ '
ifiiiii .■n/rão juntUiUis (i/^cí Iuihiuil iiíc-'

Píirii;^niía ,-l.v minitíus de editais de licifaçao, bem como as dos eoiirraíos,
acordas, eoiiveaios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas jior
assessoria jurídica da Administriu^ão.

.•icr leiia.

Verificado a referida miinua. observamos que nàu há qualquer reiifieavào a

IV CONCl.l S.ÃO

Ante tudo o exposto, cabe ao (iesior 1'úblieo. medi.inie o mérito
adnuiii.v;.:in\o. aeolherou não a possiinlidade ile aiiitameiiit.' d*.) pr,i:'i' av- eoniraio. levaiulu-se eni eoni.; ;is
,U»A i I . k » . ; i I .iv Su l E.iS

Novamente, de.siaca-se que a análise é estoiamenie legal. haNe.ula
e:\eliisi\ainenie na legislagão e iloutrina. não incorrendo em so|iesainento ilo mérito adminisiratiso viu
con.Nequéneias. Como dito acima, a análise do mérito cabe ao Ciestoi fubiicu. deicntvir da ouiorga popular,
aviquii ida j-./:" meivi Jv» \oiu. e não ao .\ssessor .lurídieo. cujo de\er é demonsirai a inierpretagão legal

Por derradeiro, cumpre .salientar que o pre.senlc parecer tomou por base.
^xciusivãmente, os elemento,s que constam até a presente (.lata nos autos do iiroces.so adininisiratiwi em

É o parecer, salvo melhor Juízo.

Rc.ssalta-se que o presente Parecer .lurídico Ibi claboratlo tão sonieiue soir e^
aiiguiu H.ridico expressando.) a opimãu ile seu signatariu e. oporiuindade .u.liiimi.si:'ali\a. escoimauvlo .lUíd:;.
■.|Uai.[L:.-r re !)oii.-.alu!ii.!;ule iie seu signalarií) coiiiorme o ari. .1". (.Ia l.ei n". ■S.S'U{)'D4 c enieiuliiiienio do

l iv RiK': R.l diilã Ud.TSd5o-5.

Bandeirantes. (M de janeiro de 2t)23.

(bNc. "SXn
Caria M. M. Santos . luí^íisto

ÜAIi/PR dü.lsá

Kl. K I*uuíil:í CTI* - Td.: 542-1525 • liciUKiiítNf iniiKlcir.tnijs pr ,í>r ('NPJMF - >.
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Ref.: CHAMAMENTO PUBLICO 3/2021

INEXIGIBILIDAPE DE LÍCITACÃO N" 21/2021 e N''29/2021 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex."' emita posicionamento quanto à possibilidade de

aditivos, nos temios da minuta anexa, ao Contrato N''215/2021 e N"284/202I - PMB, celebrado entre esta

Municipalidade e MED VERCEZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 35.793.971/0001-10 e

VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, CNPJ: 08.862.315/0001-50; Firmado através dos
processos de Inexigibilidade de Licitação acima mencionados, ambos do CHAMAMENTO PUBLICO

3/2021, que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE

PSIQUIATRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE

CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 03/2021, Cabe res.saltar parecer anexo feito pela Assessoria Jurídica quanto a

solicitação mencionada. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou

não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiíerar-lhe.s nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souzlt^íeira Oliveira
Assistente Técnico .Administuinivo - Divisão de Licitação

(9^) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 05 de janeiro de 2023.

Jac^n Ramalho Matta
Brefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Po.sial 2Sl CRP S636ÜOOÜ Tel.; 43 3542-4525

E-ntail: licilacaoiabaiideiranies.pr.aov.tir
CNPJ 7fiÍ235.753,'flOO I -48
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N''284/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 29/2021 - PMB

TERMO ADITIVO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROEISSIONAIS NAS ÁREAS DE
PSIQUIATRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito ptíblico interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua:
Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

^ portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Piíblica do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado

CONTRATANTE e VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, CNPJ. 08.862.315/0001-50; situado na rua
Dr. Munhoz da Rocha Neto, n^SSO, centro, na cidade de Santo Antônio da Platina, neste ato representado por Rafael
Negrão Ferreira, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°034.989.781-60, e portador
da cédula de identidade RG n."5.916.943-2 doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n*'308/2()22 da Secretaria Municipal de Satíde, e com fundamento no
inciso II do caput do artieo 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, proiTogar, os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa paia a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do

artigo supramencionado.

Bá es PR, 06 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

u

DrMdVe^ãoremiri'
PSIQUIATRA
CRM 2214B PR

VIDA ví^ - ̂ rViços Médicos s/s ltda
RAFAEL^(ÍEGRÃO FERREIRA

coíntratada

TESTEMU

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

rbano

Rua Frei Rafael Proner, ;4.S7-C.'x. Postal 281-CEP K6.3ò0-0O0-Tel: 3542^4525

E-mail llciiacao(alb.iii(leiiantcj..pr.gov.br-CNPJ 76.23.5.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N"284/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 29/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSIQUIATRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA,
PRESTADOl^S DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

"^BJETIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n''308/2022 da Secretaria Municipal de Satíde, e com fundamento no
inciso II do caput do artiso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do

artigo supramencionado.

intes PR, 06 de Janeiro de 2023.

itc
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Rí^üdVefàoremim
PSIQUIATRA
CRM 22146-PR

VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
RAFAEL NEGRÃO FERREIRA

contiúvíada

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mall Uç;iiaa!0@b,m4eÍíanXcs..Ri:,gov,k^^ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N°284/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 29/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE PSIQUL\TRIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGISTA,
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICÍPAL. DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

OBJETIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofíeio n°308/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, c cora fundamento no
inciso II do cavut do artieo 57 da 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE
decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do
artigo supramencionado.

Bandeirantes PR, 06 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

VIDA VIVA - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
RAFAEL NEGRÃO FERREIRA

CONTRATADA

RuaPtó Rafad Pton«, 1457-Ci. Postal 281-CSP S6.360a300-Td: 3342-4525
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